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de JD de ectcmbro de 1.971 

.. ·i. Câ•11nra : . ..unicipal de JÜo José dos Cnmpos apro 
va e eu sanciono e proJiul c;o a segniute lei : 

.\rtigo 1 ~ - Fi CD a horto na. contadoria Mmri.cipal 
um crédito especial no val or de ~ 330 . 000 , 00 (trezentos e vinte wil ~ 
cruzeiros) destinado a fazer face ~s ~esposas da ~ivisio de 3stradas 

~.~unicipai s , conforme a rliscriminação abaixo: 

4110 . 42 - Obras J.JtÍbli cas • • ••. • • .• •••••••••• • •• .••••• •• ·~~ lSO . OOO , OO 

4130 . ·1:! - ::qt.ip<:lr.lCntos e instalações ••• ..•••••••••••• • (!~ 300 . 000 , 00 

c~ 3 '"!O . ooo , o o 
Artigo 3~ - ~ica anulada parcialmente na i mpo!. 

tância de rt. 3::!0 . 000 , 00 ( trez011to~ e vinte :ai l cruzeiros) a segu i nte 
verba do orçnmento vigente: 

3<105- 4110 . 99 - Ohras PÚlJlicas - 4 - Paviillentação Cr$ 3~0 . 000 , 00 

Artigo 32 As de~pcsas coo a execução da pre
sente l ei correrão por conta da anulação de que trata o artigo ante
rior . 

, 
\ t• 10 ~ t l . t . .-... r J.go '-= - - .us a (H en rara em v1gor na data 

de sua publicaç~o , rovogndns as diFposiçÕes c~ contr~rio. 
A - , 

?rufcitura Qa ~stancia de Sao Jose dos Campos , 
29 de Detewbro de 1. 071. 

, 
Sergio 

.:lc~istrnda e publicada 110 Depatar.10nto de J.1.L!.mi 
nistraçüo,aos vint e e nove dias do mês de setewbro ele ano de ruil,nove 

centos c setenta c wn . 

ele .. dwi ni s tração 


